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Josinete Rodrigues da Costa 
Secretária Municipal de Administração e Finanças do Município 

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRiTO 
Código identificador : fbe9d3d3ec8588e68dd7{Ddfd260354 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 022/2021-
SEMUS 

PROCESSO ADMINISTRATrVO N° 0 59/2021 - CONTRATO 
ADMINISTRATICO N O 022/2021/SEMUS. PARTES: 
SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE e a empresa H L 
CAMARGOS ENGENHARIA LTDA. pessoa juridica de direito 
privado. inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 35.183.632/0001-12. 
com sede na Rua 29/PROJ. 594, n•1o. Edifício San Gabriel no 
APT 302 -TIPO 02, Bairro Ponta D Areia . CEP n2 65077-320. 
São Luís- MA. BASE LEGAL: Lei Federal 8 .666/93. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRE SA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO D E 
POÇOS E REDE DE DISTRIBUIÇÃO DOMÉSTICA NA 
ZONA RURAL E SEDE - MORROS - MA. VALOR GLOBAL: 
R$ 31.988, 04 (TRINTA E UM MIL NOVECE NTOS E 
OITENTA E OITO R EAIS E QUATRO CENTAVOS) . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MORROS - 02 PODER EXECUTIVO - 02 .09 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS - 020900 SECRETARIA 
MUN ICI PAL DE SAÚDE - SEMU S 17 Saneamento - 17 5 11 
San eamento Básico Rural - 17 511 0020 SANEAMENTO - 17 
511 0020 1004 0000 IMPLANTAÇÃO E EXPANSÃO DE SIST 
DE ABASTECIMENTO DÁGUA - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
De Terceiros - Pessoa jurídica - FONTE DE R ECURSO: 
0. 1.00.00 Recursos Ordinários. PRAZO DE VIGtNCIA: 150 
(cento e cinquenta) dias. a p a rtir do recebimento da Or dem de 
Execução de Serviço. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) 
dias. S IGNATÁRIOS: NAZIRA FERREIRA ARAÚJO , 
b rasileira . portado ra da Carteira de Identida de n~ 

0 584609120 1 6-0 SSP/MA. e do CPF no 075 .983.513-68. 
Secre tária Municipal de Saúde p ela CONTRATANT E e 
HENRIQUE LUCIO CAMARGOS, portador da C'art ei r;, 
Nacional de Habilitação (CNH) n• 01959507379. e do CPF no 
958.965.703-68. pela CONTRATADA. MORROS/MA, 20 de Maio 
de 2021. 

Publicado por: DARLAN DE OUVEIRA DINJZ 
Código identificador: 9[895cd20Bc86e1 01 52b5f9ef4c34a45 
----- - - ----- ------

PREFEITU RA MUNICIPAL DE NOVA OUNDA 00 
MARANHãO 
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ATA DE REGISTilO DE PREÇOS NY 0 12/2021 f1 • 
~7 

PREGÃO PRESENCIAL EM SW, ~}I SJpJ'~~A DE,,l}rnYlli~ 
DE PREços N 11 012/2021 /SRPI'f wrA ~ ooHA~ 1\ 
PROCESSO N11:1203 .01/2021 Folha no 7 ?f? 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

Proc.Adm@_Q_!/ .ii.CA. 
Aos 14 dtas do mês de Maio do ano de 202 1 a PREFEITURA 
MUNIC IPAL DE NOVA OL1NDA - MA, localizada na Rua d o 
Sesp, s/n, Centro, NOVA OLIN DA - Ma, CEP: 65.274-000, 
pesc;oa jurídica de direito público interno, inscritê no CN PJ sob 
o5 no:! 01.6' 2.625/000 1-7 7, atr avés da SECRETA RIA 
MUN!CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (ORGÃO GERENCIADOR), 
com sede na Rua do Sesp s/n, Cent ro. NOVA OLINDA - Ma, 
CEP: 65 .274-000, nes te ato representada por seu titular ELY 
SILVA U NHARES. portador do CPF: 81 9. 027 .273-04, e a 
empresa JKILDER CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA (CNPJ 
No 07.564.580/0001 -99), neste Ato Representa da Pe lo Sr . 
FRANCISCO JESSE LINO ARAGÃO COSTA CPF 266.686.533-91 
e RG: 2006002002-37, e em conformidad e com as a tribuições 

~ lhe foram delegadas; 
'-

NOS termos da Lei n 11 10 .520/ 02 , d o Decr e t o Federa l n° 
7 .892/2013; Decre to Municipal n2 014/201 8, do Decreto o9 
3 .555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93 e as 
demais normas legais correlatas; 

Em face da clnssJtlcação das p ropostas apresentadas no Pregão 
Presencial e m Sistema d e Registro de Preços N11 012/2021 
/SRP. conforme Ata realizada em 07/0 5/2021 e homologada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

Resolv~ REGISTRAR OS PREÇOS para a eventm.t contratação 
dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
s1do, os referidos preços. oferecidos pela empresa j KILDE R 
CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ N11 

07.564.580/0001-99, com sede na Rua da Caema, nll 25-Bairro 
Alto do Calhau/Vila Conceição- São Luis /MA, CEP 65071 -710 
n este ato r epresentada pe lo sra FRANCISCO JESSELINO 
ARAGÃO COSTA, portador d a Cédula de Identidade RG : 
2006002002-37e do CPF 266.686.533-91. 

::.AUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1. O obje to desta Ata é o registro de preço pa ra eventual 
con tratação de empre sa e specia lizada em serviços na 
manutenção p reventiva e cor retiva de Pontes, dest tnado a 
atender demanda do Nova Olinda d o Maranhão /MA, visando 
a tender às necessidades da Secre taria d e Administração, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
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2. A e xistência de preços registra dos nã o obrig a a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão 
adv1r. facultando-se a realização de licitação especifica para a 
contra tação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de prestação de serviços em igualdade 
de condições. 

CLAUSULA SEGUNDA- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
3 . O órgã o gerenciador será a Secretaria Municipal de 
Adminislração. 

4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. qualquer 
órgao ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador . 
de~cle que devidamente justificada a vantagem ~ respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no 
Decreto Federal N° 7.892/2013, e na Lei NO 8.666/93 . 
4 .1 . Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços. observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não dos serviços, desde que este serviço não 
preJudique as obrigações anteriormente assumidas. 

'-"<\s aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
LOTE não poderão exceder. por ó rgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços. 
5.1. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo d e cada LOTE 
registr ado na ata de registro de preços p ara o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de orgãos não pa rticipantes que eventualmente 
aderirem. 
5.2 . Ao órgão não participante que ade rir à p resente ata 
competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente ass umid as e a 
ap!Jcacào, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eve ntudis pe r alidades decorrentes d o descumpnmento de 
c láusul as contratuais, em relação às suas p r óprias 
contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VJGENClA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

;es, a contar da data de sua pttblicaçâo. 

CLAUSU LA QUARTA - DA AL TERAÇÀO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados pela 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 
111 do art. 65 da Lei NP 8.666/93. 

8. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea 
"d " do mc1so TI de caput do art. 65 da Lei Nll 8 666!93, em 
de corrência de eventual redução dos p reços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens reg1strados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fome<:edores. 

9 . Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente. tornar-se superior ao preço pra t icado no 
mercado. o órgão gerenciador deverá: 
9.1 . Convocar o fornecedor visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
9 .2. F r ustrada a negociação, libe rar o fornecedor do 
compromisso assumido e cancelar o regist ro, sem aplicação de 
penalidade; 
9 .3. Co nvocar os demais forneced ores visando igual 
o portu n idad e de negociação, observa da a ord e m de 

classificação original do certam~ JliYA ~ 00 HA~ 
Folha no ~6 ~ 

10. Quando o preço de mercado~~r.!la.r SU.(>eh ao l'P81f0$ 

r egistrados e o fornecedor.'~~~f/I"~~ 
devidamente comprovado, não puder cumprir o cõiiipr~ ~ 
órgão gerenciador poderá: 
1 0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
''d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei N° 8.666/93, quando 
cabí.veJ. para rever o preço regis tra do em~zão d a 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíy~, porém de 
consequências incalculáveis. retardadores o~pedit:wos d() 
execução do ajustado. ou, ainda em caso de for~~a· r , caso 
fortuito ou fato do prínc ipe, configurando álea nômica 
extraor dinária e extracontratuaJ. 
1 O. 2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de prestação de serviço. sem aplicação 
da penalidade se confirma da a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
1 0.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação, quando cabível. 

11. A cada pedido de revisão de preço deverá o forn ecedor 
comprovar e justificar as alterações havidas na plan ilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

12. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a 
Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido. pesquisa de 
mercado dentre empresas d e reconhecido porte mercan til. 
produtoras e/ou comercializadoras. a ser realizada pela propria 
unidade, d-evendo a deliberação. o deferimento ou 
indefe rimento da a lteração solicitada ser instruída com 
JUstificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedtdo 
de revisão de preços serão devidamente autuados. rubncados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuai<;. 

13. É vedado ao contratado interromper os serviços enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, esl<mdo, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Pr eços. mediante publicação no Diário OficiaL e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 
nos termos do parágrafo único do art. 18 do Decreto Federal Nu 
7.892/2013. 

15. E proibído o pedido de revlSão com efeito retroativo. 

16. Não cabe rep ac luaçã o ou reajuste d e p reç o s d a 
contratação. 

17. Have ndo qualquer alteração, o órgão gerenci ad or 
encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 
órgãos participantes. se houver. 

CLÁUSULA QU1NTA- DO CANCElAMENTO DO REGISTRO 
18. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do 
órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa 
em processo administrativo específico, quando: 
18 .1 . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
18.2 . Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente. ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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18.3 . Sofrer !><mção prevista nos mcisos IIl ou IV do caput do 
art. 87 da Lei Nll 8.666/93. ou no art. 7!2 da Lei N2 10.520/2002. 

19. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
falo superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
que pr ej udique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
19.1. Por razões de interesse público; 
1 9.2. A pedido do fornecedor. 
20. Em qualquer das hipóteses acima. o órgão gerenciador 
comumcará o cancelamento do registro do fornecedor aos 
órgãos participantes. se houver. 

CLAUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 
FOR N EC EDORES 
2 1 A contratação com o fornecedor registrado observará a 
classificação segundo a ordem da última proposta a presentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu or igem à 
presente ata e será formalizada mediante instrumento 
contratual. conforme disposto no artigo 62 da Lei N9 8.666/93, 
e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Federal N9 

7.892/2013. 

· ' O órgão convocará a fornecedora com preço r egistrado em 
, para, a cada contratação, no prazo de dias úte1s, (a) efetuar 

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) assi nar o Contrato), sob pen a de decair d o dirt>ito à 
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 
Ata de Hegistro de Preços. 
22.1. Esse prazo poderá ser prorrogado. por igual período. por 
solicitação j ustificada do fornecedor e a ceita pela 
Administração. 

23. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome 
do Orgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
prOlbtção de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação. 

24. A Contratada fica rá obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) d o valor inicial atualizado do con trato. 

25. É vedada a subcontratação total ou parcial do obJeto do 
contrato. A Contratada deverá manter durante toda a execução 

:ontrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
'-fas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
lic itação. 

CLÁUSULA SÉTrMA- DA VIG~NCIA DA CONTRATAÇÃO 

26. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 
(dJas ou meses). 

CLÁUSU LA OITAVA- DO PREÇO 
27. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos 
e irreajustáveis. 

CLÁUSU LA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E 
DO CONTRATADO 
28. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas 
previstas, respectivamente, nas Seções "DA OBRIGAÇÃO DO 
CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do 
ed1taL 

CLAUSU LA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
29 . Os bens (serviços) serão recebidos na forma do LOTE NDO 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO" do edital. 

..... , -. : ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA~P~~TQ , "' l 
30. O pagamento dar-se-a na ·'ftW~.:r.e:..Gfi'b 
PAGAMENTO" do e dital. 

C LÂ USULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
31. A fiscalização da contratação será exercida por um 
representante da Administração, ao qual competirá dirin11r as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do SJW...~to. e de 
tudo dará ciência à Administração. ~~ 
32. A fiscalização de que trata este LOTE não excfu~1 reduz 
a responsabilidade da fornecedora, inclusive peranl rct>1ros. 
por qualquer irregularidade, ainda que res t te de 
imperfeições técnicas , VJCIOS redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorr€>ncia 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da 
Lei NO 8 .666/93. 

33. O fiscal do contrato anotará em registro própr io todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato . 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fun cionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
34. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da 
Seção "DAS SANÇÚES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

36. Integram o Edital. independentemente de transcrição, a Ata 
de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da 
empresa. 

37 . Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes 
da Lei N° 10.520/02, do Decreto NO 3 .555/00, do Decreto 
Federal N° 7.892/2013, do Decreto MumcipaJ no 0 14/201 8, da 
Lei Complementar N11 123/06, e da Lei No 8.666 /93, 
subsidiariamente. 

38. O toro para dirtmtr questões relativas a presente Ata será o 
da de cidade de Santa Luzia do Paruá. Estado do Maranhão. 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Nova Olinda do Maranhão- MA. 14 DE MAIO de 202 1. 
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